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CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE JUPI, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE E A EMPRESA ELLOELLA DISTRIBUIDORA 

LTDA. 

O MUNICIPIO DE JUPI/PE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JUPI-PE, pessoa juridica de direito 

publico, inscrito no CNPJ sob o nº 09.099.349/0001-05, situada & Rua Miguel Calado Borba, 250, Centro, Jupi/PE, 

neste ato representado por seu secretario, o Sr. ELIAS FLAVIO QUINTINO DE ARAUJO, residente e domiciliado a Rua 

Gercina Pereira da Silva, nº 50, Centro, Jupi/PE, portador da cédula de identidade Nº 6.777.256 SDS/PE e CPF N° 

082.928.394-00, doravante denominada CONTRATANTE, tendo como fiscal do respectivo contrato o senhor: Augusto 

Rannieri Rodrigues Rodrigues de Almeida, portador do CPF nº 050.003.164-95 e Carteira de identidade nº 5.848.634 

SDS/PE, residente e domiciliado na Praga Pedro Paulo Filho, nº 6, Centro, Jupi/PE, e a empresa ELLOELLA 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 53.571 .459/0001-01 com sede na Rodovia BR 423, s/n, Loteamento 

Planalto do Quilombo, Quadra 06, Lote R, Bairro: Dom Thiago Postma, CEP: 55.293-000, na cidade de Garanhuns/PE, 

tendo como representante a Sr.2 LETICIA RABELO FERREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 136.619.234-63, portadora 

do RG nº 40.072.029 - SDS/AL, residente e domiciliada na Avenida Dr. José Sampaio Luz, nº 267, Aptº 0104, Edif. 

Houston, Ponta Verde, CEP: 57.035-260, na cidade de Maceid/AL, tendo em vista o que consta no Processo nº 

010/2025 e em observancia as disposigdes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregao Eletrénico nº 007/2025-SRP mediante as clausulas e condigoes a seguir 

enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é Registro de pregos para Futura e eventual Aquisição de materiais 

para Construgao em geral, Material Elétrico, Hidraulico, Tintas E EPI’S, do Tipo Maior Percentual de desconto 

sobre a base da Tabela SINAPI/PE para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Jupi/PE. 

11 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregdo, identificado no preambulo e a proposta vencedora, 

independentemente de transcrigao. 

1.2 Discriminagéo do objeto contratado: 

VALOR PERCENTUAL DE PRAZO 

ESPECIFICAGAO MARCA | MODELO ESTIMADO DESCONTO DA GARANTIA OU 

TABELA SINAPI/PE VALIDADE 

Registro de precos para Futura e 

eventual Aquisigdo de materiais 

para Construgdo em geral, 

Material Elétrico, Hidraulico, | Diversas | Variados R$ 200.000,00 26% 12meses 

Tintas E EPI'S, do Tipo Maior 

Percentual de desconto sobre a 

| base da Tabela SINAPI/PE. 

Paragrafo Unico: Percentual de desconto de 26% sobre os pregos constantes na tabela SINAPI/PE, disponivel no site: 

https://www,caixa.gov.br/site/Paginas/ downloads,aspx#categoria
_653 

2.CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA. 
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2.1 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referéncia, com fcio ha data de 

07/02/2025 e encerramento em 07/02/2026, prorrogéavel na forma da Lei nº 14.1 33/2021. 

ELLOELLA Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA ELLOELLA DISTRBUDORA 

LTDAIS357145900010 bydos,20250210164032 
1 0300 

ELIAS FLAVIO 
QUINTINO DE = 
ARAUIO06292835400 5 RUA JOSE CORREL 

CNPJ: 10,1409 
MA, Nº 70, CENTRO 

JUPI - PE 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/71-20250523173656.pdf

assinado por: idU
ser 479



PREFEITURA DE 

| Comissão õe Licitação 

Jupi/PE 

3.CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais). 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administragao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da 

contratagao. 

4.CLAUSULA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratagao estão programadas em dotagao orgamentdria propria, prevista no 

orgamento do Municipio, na classificagao abaixo: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

02.010 - SECRETARIA DE SAUDE 

10.122.0301.2301 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINIST DA SEC DE SAUDE 

FICHA: 439 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO W
O
V
 
Y
Y
 

10.122.0301.2302 - MANUTENÇÃO CASA DE APOIO RECIFE 

FICHA: 451 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO v 
V
Y
 

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0308.2315 - MANUTENGAO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF 

FICHA: 502 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

10.302.0313.2322 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES HOSPITAL 

FICHA: 571 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO YV
YV
Y 

V
V
V
Y
 

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0320.2333 - MANUTENCAO DO PROGRAMA EMULTI (NASF) 

FICHA: 546 

3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO v
v
v
V
y
Y
 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

1.1 O prazo para pagamento e demais condigdes a ele referentes encontram-se no Termo de Referéncia. 

6. CLAUSULASEXTA-REAJUSTE. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, 

Contrato. 

7 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUGAO. 

74 Nao haverá exigéncia de garantia de execugao para a presente contratagao. 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo ao 

Edital. 

ELLOELLA e orin s italpor 
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9 CLAUSULA NONA - FISCALIZAGAO. 

9.1 A fiscalizagio da execugdo do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1 As obrigagdes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do 

Edital. 

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

1.1 As sanções referentes a execugao do contrato são aquelas previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

12 CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO 

121 0O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER RESCINDIDO: 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

123  Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a conclusao do 

objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao do cronograma fixado para o contrato. 

124  Quando a ndo conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.5 ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicéveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.6 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.7 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa. 

12.8 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.9  Aalteragdo social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a extinção se nao 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.10 Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo para 

alteragao subjetiva. 

12.11  Otermo de extingao, sempre que possivel, será precedido: 

12.12 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.13 Relaçãodos pagamentos j4 efetuados e ainda devidos; 

12.14 / Indenizações e multas. 

12.15 A extingdo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-financeiro, 

hipétese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 
12.16 O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

publico que tenha desempenhado fungao na licitação ou atue na fiscalizagéo ou na gestao do contrato, ou que deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAGOES. 

13.1 EVEDADO A CONTRATADA: 

13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegagao de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 
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14 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2 O contratado € obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se 

fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3  As alteragdes contratuais deverac ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalizagdo do aditivo deverd ocorrer no prazo méximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15 CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas na Lei n® 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

16 CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO. 

16.1 Incumbiré ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagoes Publicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17 CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO. 

17.1 É eleito o Foro da Comarca de JUPI/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que nao possam ser compostos pela conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUPI, 07 de fevereiro de 2025. 

EUASFLAVIO  iieogrmts 
QUINTINODE — ZZ . 
ARAUJO-D629283 o o 

Fundo Municipal de Saúde de Jupi/PE 

ELIAS FLÁVIO QUINTINO DE ARAÚJO 
Secretário de Saúde 

Portaria 003/2025 
Assinado de forma digital por 

ELLOELLA ELLOELLA DISTRIBUIDORA 
DISTRIBUIDORA LIDAS357145900010) 

y Dados: 2025,02,10 16:5055 LTDA:53571459000101 EX 

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA 
LETICIA RABÊLO FERREIRA 
Representante Legal 
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